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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2007 

(Do Sr. Ricardo Berzoini)  

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho para mudar a base de cálculo dos 
adicionais de insalubridade e periculosidade 
e vedar a prorrogação habitual da jornada 
de trabalho nas atividades insalubres ou 
perigosas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 191-A. O pagamento dos adicionais de remuneração 
para as atividades insalubres ou perigosas, de que trata o 
inciso XXIII do art. 7º da Constituição Federal, será feito 
na forma de redução da jornada de trabalho, sem 
redução da remuneração.” 

Art. 2º O art. 60, o § 5º do art. 142, o art. 192, os §§ 1º e 

2º do art. 193 e os arts. 194 e 196 da Consolidação das Leis do Trabalho 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 60. É vedada a prorrogação habitual da jornada de 
trabalho nas atividades insalubres ou perigosas, nos 
termos do Capítulo V deste Título.” (NR) 

“Art. 142. ............................................................................. 

............................................................................................. 
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§ 5º Os adicionais por trabalho extraordinário e noturno 
serão computados no salário que servirá de base ao 
cálculo da remuneração das férias. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 192. O exercício de trabalho em condições 
insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, assegura a 
redução da jornada de trabalho, sem redução da 
remuneração, em respectivamente 40% (quarenta por 
cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento), 
segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e 
mínimo.” (NR) 

“Art. 193. ............................................................................. 

§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura 
ao empregado a redução da jornada de trabalho, sem 
redução da remuneração, em 30% (trinta por cento). 

§ 2º Se o empregado trabalhar ao mesmo tempo em 
condições de insalubridade, no grau máximo, e de 
periculosidade, a redução da jornada de trabalho, sem 
redução da remuneração, deve ser de 40% (quarenta por 
cento).” (NR) 

“Art. 194. O direito do empregado à redução da jornada 
de trabalho, sem redução da remuneração, cessará com 
a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, 
nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego.” (NR) 

“Art. 196. A redução da jornada de trabalho, sem redução 
da remuneração, em decorrência do trabalho em 
condições de insalubridade ou periculosidade será devida 
a contar da data da inclusão da atividade nos quadros 
aprovados pelo Ministro do Trabalho e Emprego, 
respeitadas as normas do art. 11.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal assegura a todos os trabalhadores 

urbanos e rurais a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança (art. 7º, inciso XXII). 
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Para estimular a redução dos riscos ocupacionais, o 

inciso XXIII do art. 7º determina o pagamento de adicional de remuneração 

para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei. 

Em aprofundado estudo sobre a matéria*, o Engenheiro 

Paulo Rogério Albuquerque-Oliveira, Auditor-Fiscal da Receita Federal, afirma 

que o objetivo principal dos adicionais mencionados é o “estímulo à redução 

dos riscos ocupacionais”, mediante a imposição de “ônus financeiro pesado o 

suficiente para coagir o empregador ao saneamento do ambiente laboral, 

naquelas atividades econômicas imprescindíveis à sociedade, onde, apesar de 

todos os esforços de melhoria, no limite da prevenção, remanescem 

arriscadas”. 

Ocorre, porém, que temos verificado no Brasil a 

perpetuação desses adicionais, principalmente em virtude do baixo valor que 

lhes é fixado pela lei. 

Além do valor irrisório, as dificuldades financeiras e a falta 

de informações levam muitos trabalhadores a preferir “vender” a própria saúde 

e segurança por alguns poucos reais, em vez de exigir um meio ambiente de 

trabalho saudável e seguro. É quase como se tivessem “direito” à insalubridade 

e à periculosidade. Conforme afirma o estudo do Engenheiro Albuquerque-

Oliveira, a livre iniciativa “pratica gangorra discricionária, com viés meramente 

econômico” e “deixa de investir em melhora ambiental (saúde coletiva) para 

simplesmente ‘pagar para adoecer ou matar’”. 

É preciso inverter essa lógica. Além do enorme drama 

humano que representam, os acidentes de trabalho e as doenças ocupacionais 

acarretam enorme custo para o País. Somente em 2006, foram registrados no 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) mais de 500 mil acidentes e 

doenças do trabalho, que causaram incapacidade permanente em mais de 200 

mil trabalhadores. 

Assim, inspirados no estudo acima mencionado, 

apresentamos este Projeto de Lei, que visa a alterar a base de cálculo dos 

adicionais de insalubridade e periculosidade, substituindo a unidade monetária 

pelo tempo de trabalho. 

                                                           
* Saúde do trabalhador perante os direitos fundamentais: uma crítica propositiva. 
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Nossa proposta é que o pagamento dos adicionais seja 

feito na forma de redução da jornada de trabalho, sem redução da 

remuneração. O Projeto está em consonância com o dispositivo constitucional, 

visto que é mantido o adicional estabelecido no inciso XXIII do art. 7º, sendo 

mudada apenas sua base de cálculo. O trabalhador terá uma jornada menor, 

recebendo a mesma remuneração. O salário-hora, portanto, é aumentado 

enquanto ele estiver submetido a condições de trabalho insalubres ou 

perigosas. 

Por outro lado, alia-se ao adicional a redução do tempo 

de exposição do trabalhador aos riscos ambientais, em perfeito alinhamento 

com o núcleo essencial que deve ser protegido – a saúde, a vida, a qualidade 

de vida e a dignidade humana. Busca-se, portanto, combater acidentes e 

doenças do trabalho no nascedouro, visto que estes estão diretamente 

relacionados à exposição do trabalhador a um meio ambiente de trabalho 

insalubre e perigoso. 

Ademais, a proposta veda a prorrogação habitual da 

jornada de trabalho nas atividades insalubres ou perigosas. O essencial, 

nessas atividades, é que o trabalhador esteja exposto aos riscos ambientais 

durante o menor tempo possível. A hora extra habitual é, portanto, incompatível 

com a proteção da saúde e da segurança do trabalhador. 

Por fim, estipulamos que a lei entrará em vigor apenas 30 

dias após a sua publicação, a fim de que as empresas possam se adaptar às 

novas regras. 

Diante do exposto, e por considerarmos que o Projeto 

que ora apresentamos é de grande relevância para a sociedade brasileira, 

rogamos aos nobres Pares apoio para sua rápida tramitação e aprovação. 

Sala das Sessões, em   6    de novembro      de 2007. 

Deputado RICARDO BERZOINI 

2007_15719_Ricardo Berzoini 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS 

 

CONSTITUIÇÃO 
 DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;   

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;   

III - fundo de garantia do tempo de serviço;   

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;   

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;   

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;   

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;    

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;    

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;   

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;   

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;   

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;   
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;   

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;   

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;   

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;   
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XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;   

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;   

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;   

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;   

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;   

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;   

XXIV - aposentadoria;   

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;   

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;   

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;   

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho;   
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;   

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;   

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;   

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;    
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.   

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.   

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;   

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
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um Município;   

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;   

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;   

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;   

 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;   

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;   

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.    

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e de 

colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DA DURAÇÃO DO TRABALHO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Da Jornada de Trabalho  
............................................................................................................................................. 

 

Art. 60. Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros 

mencionados no capítulo de "Segurança e Medicina do Trabalho", ou que neles venham a ser 

incluídas por ato do Ministro do Trabalho, quaisquer prorrogações só poderão ser acordadas 

mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho, as 

quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à verificação dos métodos e 

processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de autoridades sanitárias federais, 

estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim. 

 

Art. 61. Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do trabalho exceder 

do limite geral ou convencionado, seja para fazer face a motivo de força maior, seja para atender 

à realização ou conclusão inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto. 

§ 1º O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser exigido independentemente de 
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acordo ou contrato coletivo e deverá ser comunicado, dentro de 10 (dez) dias, à autoridade 

competente em matéria de trabalho, ou, antes desse prazo, justificado no momento da 

fiscalização sem prejuízo dessa comunicação. 

§ 2º Nos casos de excesso de horário por motivo de força maior, a remuneração da 

hora excedente não será inferior à da hora normal. Nos demais casos de excesso previsto neste 

artigo, a remuneração será, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) superior à da hora normal, 

e o trabalho não poderá exceder de 12 (doze) horas, desde que a Lei nºão fixe expressamente 

outro limite. 

§ 3º Sempre que ocorrer interrupção do trabalho, resultante de causas acidentais, ou 

de força maior, que determinem a impossibilidade de sua realização, a duração do trabalho 

poderá ser prorrogada pelo tempo necessário até o máximo de 2 (duas) horas, durante o número 

de dias indispensáveis à recuperação do tempo perdido, desde que não exceda de 10 (dez) horas 

diárias, em período não superior a 45 (quarenta e cinco) dias por ano, sujeita essa recuperação 

à prévia autorização da autoridade competente.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV  

 DAS FÉRIAS ANUAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

 Da Remuneração e do Abono de Férias  

 

Art. 142. O empregado perceberá, durante as férias, a remuneração que lhe for 

devida na data da sua concessão. 
* Art. 142 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

§ 1º Quando o salário for pago por hora com jornadas variáveis, apurar-se-á a média 

do período aquisitivo, aplicando-se o valor do salário na data da concessão das férias. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977.. 

§ 2º Quando o salário for pago por tarefa, tomar-se-á por base a média da produção 

no período aquisitivo do direito a férias, aplicando-se o valor da remuneração da tarefa na data 

da concessão das férias. 
* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977.. 

§ 3º Quando o salário for pago por percentagem, comissão ou viagem, apurar-se-á 

a média percebida pelo empregado nos 12 (doze) meses que precederem à concessão das férias. 
* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977.. 

§ 4º A parte do salário paga em utilidades será computada de acordo com a anotação 

na Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
* § 4º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

§ 5º Os adicionais por trabalho extraordinário, noturno, insalubre ou perigoso serão 

computados no salário que servirá de base ao cálculo da remuneração das férias. 
* § 5º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

§ 6º Se, no momento das férias, o empregado não estiver percebendo o mesmo 

adicional do período aquisitivo, ou quando o valor deste não tiver sido uniforme, será 

computada a média duodecimal recebida naquele período, após a atualização das importâncias 

pagas, mediante incidência dos percentuais dos reajustamentos salariais supervenientes. 
* § 6º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

 

Art. 143. É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a 

que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias 

correspondentes. 
* Art. 143 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977. 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2381/2007 

§ 1º O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término 

do período aquisitivo. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

§ 2º Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá 

ser objeto de acordo coletivo entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva 

categoria profissional, independendo de requerimento individual a concessão do abono. 
* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/04/1977. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V  

 DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO  

 

............................................................................................................................................. 
 

Seção XIII  

 Das Atividades Insalubres ou Perigosas  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de 

tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional 

respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do 

salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo. 
* Art. 192 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou 

métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em 

condições de risco acentuado. 
* Art. 193 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

§ 2º O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe 

seja devido. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 194. O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de 

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos 

desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. 
* Art. 194 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 195. A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, 

segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se ão através de perícia a cargo de Médico 

do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado no Ministério do Trabalho. 
* Art. 195 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

§ 1º É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais 

interessadas requererem ao Ministério do Trabalho a realização de perícia em estabelecimento 

ou setor deste, com o objetivo de caracterizar ou delimitar as atividades insalubres ou perigosas. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

§ 2º Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, seja 

por sindicato em favor de grupo de associados, o juiz designará perito habilitado na forma deste 
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artigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do Trabalho. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

 

§ 3º O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora do 

Ministério do Trabalho, nem a realização ex officio da perícia. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 196. Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições de 

insalubridade ou periculosidade serão devidos a contar da data de inclusão da respectiva 

atividade nos quadros aprovados pelo Ministério do Trabalho, respeitadas as normas do art. 11. 
* Art. 196 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 197. Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou transportados nos 

locais de trabalho, quando perigosos ou nocivos à saúde, devem conter, no rótulo, sua 

composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo correspondente, 

segundo a padronização internacional. 
* Art. 197 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos que mantenham as atividades previstas neste 

artigo afixarão, nos setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes, com advertência quanto 

aos materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde.  
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

* Vide Medida Provisória nº 2164-41 de 24 de agosto de 2001. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o 

programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro 

de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro 

de 1998, e dá outras providências.  

 

Art. 2º. Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.59..................................................................................................... 

.................................................................................................................  

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 

compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que 

não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de 

trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas 

diárias. 

.................................................................................................................  
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§ 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas 

extras." (NR) 

 

"Art.143................................................................................................... 

.................................................................................................................  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de 

tempo parcial." (NR) 

 

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que 

o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito 

legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a 

lavratura de auto de infração.  

......................................................................................................" (NR) 

 

"Art.643................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

§ 3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as 

ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão 

Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 

 

"Art. 652. ................................................................................................  

 

 a)............................................................................................................. 

.................................................................................................................   

 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 

Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho;  

......................................................................................................" (NR) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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